
Fechamento  da lateral  da quadra da EMEB Ivo de Bona,  localizada Avenida Francisco
Roveri, n.º 505 (Parque Residencial Almerinda Chaves) – CEP 13212-541.

Considerando  que  a  quadra  da  EMEB Ivo  de  Bona  é  amplamente

utilizada pelos alunos durante o período escolar e também pela comunidade em momentos

de lazer e atividades esportivas;

Considerando que a lateral da quadra se encontra aberta, o que facilita

o acúmulo de sujeira, entrada de animais e o uso inadequado do espaço fora do horário

escolar, comprometendo a segurança e a conservação do local;

Considerando  ainda  que  o  fechamento  dessa  lateral  proporcionará

maior proteção aos alunos e ao patrimônio público, evitando danos à estrutura e garantindo

que o ambiente permaneça limpo e seguro,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para fechamento da lateral da quadra da EMEB Ivo de

Bona, localizada Avenida Francisco Roveri, n.º 505 (Parque Residencial Almerinda Chaves)

– CEP 13212-541.

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2025.

EDICARLOS VIEIRA

/jgb

P
ág

. 1
/1

 -
 In

di
ca

çã
o 

nº
 3

55
8/

20
25

  -
 P

ro
t. 

60
39

/2
02

5 
24

/1
0/

20
25

 1
1:

42
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

IC
A

R
LO

S
 V

IE
IR

A

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 90C4-C759-E8F7-ACA8

INDICAÇÃO Nº 3558/2025

DESPACHADA
34ª Sessão Ordinária - 28/10/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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